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LEI N° 473/2017.

REGULAMENTA O PAGAMENTO DO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE AOS SERVIDORES

LOTADOS NA GUARDA MUNICIPAL

DE CONDADO/PB, EM CONSONÂNCIA
COM A LEI FEDERAL N° 12.740/2012.

0 Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber, que a

Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a presente Lei.

Art. 1® Os integrantes do quadro da Guarda Municipal da cidade de Condado terão

dtreilo ao reawihecimento de adicional de insalubridade e periculosklade no âmUto do

Município de Condado.

Art. 2® O adicional correspondente a insalubridade e periculosidade será pago pela

Municipalidade no prazo de regulamentação da presente lei, observadas as normés

legais e vigentes sobre as questões trabalhistas.

Art. 3® Para os efeitos desta lei, entende-se por periculosidade e insalubridade;

1- Periculosidade- As atividades de risco, pela lei, sâo as que envolvem inflamáveis,

e^qslosjvos, eletricidade, radiações e serviços de segurança pública ou privada, dentre

outras. É o chamado adicional de periculosidade.

II - Insalubridade - Da mesma forma, deve-se pagar ao seu servidor um adicional por

exerça^ ftinções ou tarefas insalubres. A palavra insalubre já diz tudo: é ruim para

saúde. E se é ruim para a saúde, tem um preço maior. Nesse caso, dependendo do

grau de Insalubridade.
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Art. 4® Por ser a atividade citada nesta lei, insalubre e perigoso ao mesmo tempo, a

Municipalidade pagará apenas um adicional em valor a ser estipulado, cujo adicional

será de 10®/o da soma total do adicional por insalubridade e periculosidade tratada

nesta Lei.

Art. 5® O adicional tratado nesta lei se aplica aos ocupantes de cargo contratado por

excepcional interesse público da Guarda Municipal de Condado.

Art. 6® As despesas decorrentes com a implantação desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7® Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, l^m como revogam-se

todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Condado, Estado da Paraíba, em 22 de Dezembro de 2017.

Caio Rodrigo ^ezerra Paixão
Prefeito Constitucional
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LHN» 473/2017.

REGULAMENTA O PAGAMENTO DO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,
PERICÜLOSIDADE AOS SERVIDORES

LOTADOS NA GUARDA MUNICIPAL DE

CONDADO/PB, EMCONSONÂNCIA COM
A LEI FEDERAL N» 12.740/2012.

O Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da Paraiba, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a
presente Lei.

Art. 1° Os integrantes do quadro da Guarda Municipal da cidade de
Condado terão direito ao reconhecimento de adicional de insalubridade e

peticulosidade no âmbito do Município de Condado.

Art. 2° O adicional correspondente a insalubridade e peticulosidade será
pago pela Municipalidade no prazo de regulamentação da presente lei,
observadas as normas legais e vigentes sobre as questões trabalhistas.

Art. 3° Para os efeitos desta

insalubridade:

lei, entende-se por peticulosidade e

I - Periculosidade - As atividades de risco, pela lei, são as que envolvem
inflamáveis, explosivos, eletricidade, radiações e serviços de segurança
pública ou privada, dentre outras. É o chamado adicional de
periculosidade.

II - Insalubridade - Da mesma forma, deve-se pagar ao seu servidor um
adicional por exercer funções ou tarefas insalubres. A palavra insalubre jâ
diz tudo: é ruim para saúde. E se é ruim para a saride, tem um preço
maior. Nesse caso, dependendo do grau de insalubridade.

Art 4° Por ser a atividade citada nesta lei, insalubre e perigoso ao mesmo
tempo, a Municipalidade pagará apenas um adicional em valor a ser
estipulado, cujo adicional será de 10% da soma total do adicional por
insalubridade e periculosidade tratada nesta Lei.

/Vt. 5° O adicional tratado nesta lei se aplica aos ocupantes de cargo
contratado por excepcional interesse público da Guarda Municipal de
Condado.

Art. 6° As despesas decorrentes com a implantação desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, bem como
revogam-se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Condado, Estado da Paraíba, em 22 de Dezembro
de 2017.

Caio Rodrigo Bezerra Paixão
Prefeito Constitucional
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